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PORTARIA N~ 024/2025/DIR, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Nomeia membros da Comlss5o Permanente de Avallaç5o de Documentos da

Faculdade de Medicina de Campos- CPAD/FMC.

O Prof. Edilbert Pellegrini Nahn Junior, Diretor-Geral da Faculdade de Medicina

de Campos, em consonância com as atribuições conferidas pelo Regimento

Geral da ES e nos termos do Decreto rederal n°- 71.814 de 07/02/73

Recredenciamento pela Portaria n2. 766 de 18/09/2020.

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Geral da lES;

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA N~ 023/2025/DIR, ad referendum, de 15 DE setembro de

2025, que Institui, ad referendum, a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da Faculdade

de Medicina de Campos - CPAD/FMC e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1~ Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Própria de Avaliação de Documentos da

Faculdade de Medicina de Campos- CPAD/FMC:

- Edilbert Pellegrini Nahn Junior (Diretor-Geral da lES), que a presidirá;

II - Sheila Pessanha Barreto Borges (Secretária Acadêmica);

III - Michelliny Correa Tavares Lopes (Colaboradora em atuação na Secretaria Acadêmica);

IV - Maria Amália dos Santos Silva (Colaboradora em atuação na Secretaria Acadêmica);

V - Nilza Therezinha Herbst Stange (Procuradora Institucional da FMC).

Art. 2~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu lica ão revogando-se as disposições em contrário.

a pos 5 Goytac zes, 15 de setembro de 2025.
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